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A CÃMARAMUNICIPALDE .NOVAIGUACU, POR SEUS REPRESENTANTES·
LEGAIS, DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTE LEI:

Arto -19 - Fica o Poder Executivo. autorizado a conceder auxí
lia Financeiro ao TENIS CLUBE DE MESQUITA, no valor dé CR$
3.960.000,00 .
Art." 29 - A entidade ora beneficiada· deverá _prestar contas

r -ã P.M.N.I. ~ ~o valor co:respondente "ao auxíli~ financeiro.
L n,? 'prazo ~X1.mo d~ 60 d1.as t a contar do rece~1m.ento da qua~

. t:;t~e39b:dÃ;despesas deco-rrenfes da pT~setfte""'tel _couerh~
conta da dotação própria do orçamento vigente. _ ._:".~:
Art. 49 _ Esta Lei entrará em vigor na data de .\la p\lbhcl'"
cão.
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